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LOGÍSTICA AMBIENTAL DE SÃO PAULO S.A. – LOGA
CNPJ/MF nº 07.032.886/0001-02 - NIRE nº 35.300.318.005

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 16 DE JULHO DE 2025 ÀS 11:00
I. Data, Hora e Local: Realizada às 11h00 do dia 16 (dezesseis) de julho de 2025, na sede da companhia, na Avenida 
Marechal Mario Guedes, 221, Jaguaré, São Paulo – SP. II. Presença: Os membros do Conselho de Administração, 
conforme artigo 16, §2º do Estatuto Social, sob a Presidência do Sr. Anrafel Vargas, secretariado pelo conselheiro Sr. 
Antonio Correia da Silva Filho e os conselheiros Ricardo Pelúcio e Frederico Guimarães da Silva. III. Ordem do dia: 
Deliberação sobre a submissão à Assembleia Geral Extraordinária da proposta de contratação de Instrumento de Fiança 
Bancária em favor do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, tendo como afi ançada a 
Companhia, no valor total de R$ 162.698.613,00 (cento e sessenta e dois milhões, seiscentos e noventa e oito mil, 
seiscentos e treze reais), estruturado pelo Bradesco BBI, com o Banco Bradesco S.A. na qualidade de fi ador, nos termos 
e condições a seguir resumidos: Prazo Total: até 36 (trinta e seis) meses; Comissão de fi ança: 1,07% ou 1,17% 
ao ano, conforme aplicável, pagas trimestralmente, postecipados, sobre o saldo devedor dasobrigações garantidas; 
Comissão de estruturação: 0,50% fl at sobre o volume total, paga na assinatura do contrato; Garantias: Fiança 
das sociedades controladoras Latte Saneamento e Participações S.A. e Latte Participações Ltda.; Sub-rogação à 
cessão fi duciária de recebíveis e direitos emergentes da concessão, compartilhada com demais fi nanciadores sênior; 
Cessão fi duciária de conta vinculada mantida pela Companhia, com valor mínimo de R$ 2 milhões ou equivalente ao 
montante de um ano da comissão de fi ança, o que for maior. IV. Deliberação: Após análise da matéria constante da 
ordem do dia, os membros do Conselho de Administração, por unanimidade e sem ressalvas, deliberaram aprovar a 
submissão à Assembleia Geral Extraordinária da proposta de contratação do Instrumento de Fiança Bancária, tendo 
como afi ançada a Companhia – Logística Ambiental de São Paulo S.A. – LOGA, em favor do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, no montante de R$ 186.100.000,00 (cento e oitenta e seis milhões e 
cem mil reais), estruturado pelo Bradesco BBI e a ser prestado pelo Banco Bradesco S.A., nos termos descritos. Fica, 
ainda, autorizada a Diretoria da Companhia a adotar todas as providências necessárias à realização da Assembleia 
Geral Extraordinária, bem como, em caso de aprovação da matéria pela AGE, a praticar todos os atos necessários 
à formalização do instrumento de fi ança bancária e à execução da operação, inclusive a negociação, assinatura de 
contratos e constituição das garantias pactuadas. V. Encerramento: Encerrada a reunião e lavrada a presente 
ata que, lida e achada conforme foi posteriormente assinada por meio da plataforma QualiSign com certifi cação 
digital. VI. Assinatura da Ata: Encontram-se presentes os seguintes conselheiros: Anrafel Vargas Pereira da Silva, 
Presidente do Conselho, Antonio Correia da Silva Filho, Secretário da Mesa e Conselheiro e os Conselheiro Ricardo 
Pelúcio e Frederico Guimarães da Silva. Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 16 de julho de 
2025. ANRAFEL VARGAS PEREIRA DA SILVA - Presidente da Mesa e do Conselho, FREDERICO GUIMARÃES 
DA SILVA -  Conselheiro, ANTONIO CORREIA DA SILVA FILHO - Secretário e Conselheiro, RICARDO PELÚCIO 
- Conselheiro. JUCESP nº 254.744/25-4 em 22.07.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
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